
ÍNDICE DE REAJUSTE SALARIAL 2010 
 
 
 
1. A partir de Março de 2010 deverá ser aplicado aos salários dos professores e 

auxiliares, retroativo ao mês de março, o percentual de 5,5% (cinco vírgula cinco 

por cento), com o pagamento da Participação de Lucros e Resultados – PLR. 

Para as escolas que não pagam a PLR, deve ser concedido aos professores e auxiliares o 

reajuste de 7,5% (sete vírgula cinco por cento). 

 

2. A participação nos lucros e Resultados (PLR) corresponde ao percentual de 21% do 

salário mensal bruto de cada professor e auxiliar e deverá ser paga até o dia 15 de 

outubro de 2010. 

 

3. A partir de Março de 2010, ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais: 

 

a) R$ 654,23 (c/ PLR) ou R$ 666,62 (s/ PLR) mensais, já incluído o DSR, por jornada 

de 22 horas semanais para PROFESSORES que trabalhem em escolas que só tenha 

cursos de educação infantil e pré-escolar, ao qual será acrescida hora atividade. 

 

b) R$ 747,73 (c/ PLR) ou R$ 761,90 (s/ PLR) mensais, já incluído o DSR, por jornada 

de 22 horas semanais para PROFESSORES que trabalhem em escolas de educação 

infantil e 1ª a 4ª série do ensino fundamental, ao qual será acrescida hora atividade. 

 

c) R$ 8,82 (c/ PLR) ou R$ 8,98 (s/ PLR) por hora-aula para PROFESSORES que 

trabalhem nos seguintes níveis: 5ª a 8ª série do ensino fundamental, cursos técnicos e 

profissionalizantes ou ainda naqueles ministrados no período noturno, ao qual 

serão acrescidos o DRS e a hora-atividade. 

 

d) R$ 9,82 (c/ PLR) ou R$ 10,00 (s/ PLR) por hora-aula para PROFESSORES do 

ensino médio e cursos livres, ao qual serão acrescidos o DRS e a hora-atividade. 

 

e) R$ 13,72 (c/ PLR) ou R$ 13,97 (s/ PLR) por hora-aula para PROFESSORES de 

cursos pré-vestibulares, ao qual serão acrescidos o DSR e a hora-atividade. 

 



f) para os AUXILIARES fica estabelecido piso salarial de R$ 529,20 (c/ PLR) ou R$ 

539,24 (s/ PLR) para uma jornada integral de trabalho.  
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